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DECRETO Nº 113/2020, de 22 de 
dezembro de 2020.

                         “DISPÕE SOBRE
REINTEGRAÇÃO DE AGENTE DE
SAÚDE  QUE  ESPECIFICA,  EM
VIRTUDE DE ORDEM JUDICIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ANGICO,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela
Constituição Federal e Lei Orgânica
Municipal e:

Considerando a  decisão  judicial
nos  autos  do  processo  judicial  nº
0002409-63.2020.8.27.2703,  em
trâmite perante a Vara da Fazenda
Pública  da  Comarca  de  Ananás,
determinando  a  reintegração  da
Sra.  SANDRA  SOARES
NOGUEIRA ao cargo de agente de
saúde; 

DECRETA:

Art.  1º -  Fica  determinado  a
reintegração  do  Sr.  SANDRA
SOARES NOGUEIRA, no cargo de
Agente  de  Saúde,  lotado  na
Secretária Municipal de Saúde.

Parágrafo  único. O  Setor  de
Recursos  Humanos  deve  proceder
com  as  ações  necessárias  para
reintegração do servidor, bem como
a  sua  comunicação  para  exercer
suas  funções.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

DECRETO Nº 114/2020, de 22 de 
dezembro de 2020.

                           “DISPÕE SOBRE
REINTEGRAÇÃO  DE  AGENTE
DE  SAÚDE  QUE  ESPECIFICA,
EM  VIRTUDE  DE  ORDEM
JUDICIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.” 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ANGICO,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela
Constituição Federal e Lei Orgânica
Municipal e:

Considerando a  decisão  judicial
nos  autos  do  processo  judicial  nº
0002390-57.2020.8.27.2703,  em
trâmite perante a Vara da Fazenda
Pública  da  Comarca  de  Ananás,
determinando a reintegração do Sr.
CLEOMAN  PEREIRA  LIMA  ao
cargo de agente de saúde; 

DECRETA:

Art.  1º -  Fica  determinado  a
reintegração  do  Sr.  CLEOMAN
PEREIRA  LIMA,  no  cargo  de
Agente  de  Saúde,  lotado  na
Secretária Municipal de Saúde.

Parágrafo  único. O  Setor  de
Recursos  Humanos  deve  proceder
com  as  ações  necessárias  para
reintegração do servidor, bem como
a  sua  comunicação  para  exercer
suas  funções.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 57/2020, de 11 de 
dezembro de 2020.

                           “DISPÕE SOBRE
REINTEGRAÇÃO DE AGENTE DE
SAÚDE  QUE  ESPECIFICA,  EM
VIRTUDE DE ORDEM JUDICIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ANGICO,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela
Constituição Federal e Lei Orgânica
Municipal e:

Considerando a  decisão  judicial
nos  autos  do  processo  judicial  nº
0002394-94.2020.8.27.20703,  em
trâmite perante a Vara da Fazenda
Pública  da  Comarca  de  Ananás,
determinando a reintegração do Sr.
FABIO  ALAN  CARNEIRO  SOUSA
LIMA ao cargo de agente de saúde; 

DECRETA:

Art.  1º -  Fica  determinado  a
reintegração  do  Sr.  FABIO  ALAN
CARNEIRO  SOUSA  LIMA,  no
cargo de Agente de Saúde,  lotado
na Secretária Municipal de Saúde.

Parágrafo  único. O  Setor  de
Recursos  Humanos  deve  proceder
com  as  ações  necessárias  para
reintegração do servidor, bem como
a  sua  comunicação  para  exercer
suas  funções.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Angico, 11
de dezembro de 2020.
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